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b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no caput deste
artigo, quando para o exercício de cargo em comissão de nível DAS-4, ou
equivalente.

§ 3 1 Não farão jus ás gratificações os servidores cedidos nas
condições do § 2 1, para o exercício de cargos de direção, chefia e
assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou para Estados,
Distrito Federal e Municípios.

§ 40 A Gratificações a que se referem os arts. 1° e 2° serão pagas
cm conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que
trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 50 As Gratificações Rerão pagas a partir de 1° de janeiro de 1995,
em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput deste artigo, até
a regulamentação de que trata o 1.

Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-sç aos proventos
da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público
federal, observado o disposto em regulamento

Art. 50 O anexo 1 da Lei n° 8.829. de 22 de dezembro de 1993,
passa a ser o constante desta Medida Provisória para efeito de enquadramento
dos servidores e correlação dos padrões de vencimento.

Art. 6° O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano
único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a
Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de Dedicação
Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG.
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2°
da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994.

Art. 7°	 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medidas Provisórias n° 805 e n° 807, ambas de 30 de dezembro de 1994.

Art. 8 1 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

VALOR Q(JANT.
CORRESPONDENTE DE

CARREIRAS CLASSES PADRÕES AOS PADRÕES
DO ANEXO II DA 

CARGOS

LEI _N°_8.460/92

OFICIAL
DE

CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII D-I	 a	 C-III 500

"A" de 1 a VIII C-IV	 a	 B-IV 350

ESPECIAL de 1 a V B-V	 a	 A-III 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE
DE

CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII D-I	 a	 c	 II 600

"A" de 1 a VIII C-IV	 a	 B-IV 420

ESPECIAL de 1 a V B-V	 a	 A- li 180

SUBTOTAL	 -	 1.200

TOTAL GERAL	
2.200

MEDIDA PROVISÓRIA N9 871, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

Cria Gratificação Temporária devida a integrantes da
Carreira Policial Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica instituída Gratificação Temporária devida aos Agentes, Escrivães,
Papiloscopistas, Peritos e Censores integrantes da Carreira de Policial Federal.

§ 1° A Gratificação de que trata este artigo será paga no percentual de setenta por cento
calculado sobre o vencimento básico, efetivamente pago, dos servidores referidos no caput, observado o
disposto no art. 12 da Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei n° 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994.

§ 20 A Gratificação Temporária será paga em conjunto, de forma não cumulativa com a
Gratificação de Atividade Executiva de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 30 A Gratificação criada por esta Medida Provisória será paga a partir de 10 de
dezembro de 1994 e cessará com a implementação do novo Plano de Classificação de Cargos dos
servidores de que trata esta Medida Provisória.

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 808, de
30 de dezembro de 1994.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro	 de 1995; 1740 dá Independência e 107 ° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

MEDiDA PROVISÓRIA 149 872, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobra a concessão de abono aos trabalhadores no
mês de janeiro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° É devido aos trabalhadores, exclusivamente no mês de janeiro de 1995, abono no
valor de R$ 15,00 (quinze reais), desde que o valor do salário nesse mês, somado ao abono concedido,
não ultrapasse a R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).

§ 1° Se a sorna referida neste artigo ultrapassar R$ 85,00, o abono será reduzido de
forma a garantir a condição estabelecida.

§ 2° O abono de que trata este artigo será pago até o quinto dia útil do mês de fevereiro
de 1995.

§ 3° O valor horário do abono será o quociente da divisão do valor do abono mensal de
que trata este artigo por duzentos e vinte, e o valor diário, por trinta.

§ 4° O abono referido neste artigo não será incorporado aos salários a qualquer título,
nem estará sujeito a quaisquer incidências de caráter tributário, trabalhista ou previdenciário.

Art. 2° É devido aos titulares de benefícios de prestação continuada, mantidos pela
Previdência Social nos termos da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, exclusivamente no mês de
janeiro de 1995, abono no valor de R$ 15,00 (quinze reais).

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo não se incorpora ao valor do benefício,
a qualquer título, nem estará sujeito à incidência de tributo, contribuição, retenção ou consignação em
folha de qualquer natureza.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 809, de
30 de dezembro de 1994.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de j atneiro de 1995; 174° da Independência e 107 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Clóvis Carvalho
Luis Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N9 873, DE 27 DE JANEIRO DE 1995

Institui a "Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários - RVCVM" e a "Retribuição Variável da
Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP°,
atribuídas aos servidores titulares de cargos efetivos da
CVM e da SUSEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam instituídas a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiiáios -
RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, devidas,
respectivamente, aos servidores titulares de cargos efetivos das atividades de controle, regulação e
fiscalização dos mercados de valores mobiliários, seguros, previdência privada e capitalização do
quadro permanente das duas autarquias.

§ 10 A RVCVM e a RVSUSEP serão atribuídas em função da eficiência individual no
desempenho das atividades realizadas, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2° A Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a
Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP serão integralmente pagas,
respectivamente, com os recursos arrecadados na forma das Leis n° 7.940 e n° 7.944, ambas de 20 de
dezembro de 1989, que instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa
de Fiscalização do Mercado de Seguros. Previdência Privada e Capitalização.

§ 30 Os servidores titulares das autarquias, quando cedidos, não perceberão a
Retribuição Variável, todavia, farão jus à Gratificação de Atividade Executiva criada pela Lei Delegada
n° l3,de27de agosto de 1992.

Art. 2° Os montantes mensais dos recursos disponíveis para o pagamento da Retribuição
Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e da Retribuição Variável da Superintendência
de Seguros Privados - RVSUSEP constituirão na receita total acumulada de cada uma das autarquias,
isoladamente consideradas, provenientes das fontes especificadas no § 2° do art. 1°, depois de deduzidas
as quantias necessárias ao complemento das demais receitas próprias para honrar os dispêndios com o
custeio da CVM e da SUSEP previstos para o mês de competência do pagamento e para os três meses
subseqüentes.

§ 10 Eventuais recursos provenientes do Tesouro Nacional e os saldos remanescentes de
exercícios antenores, inclusive os originários de superávit e de outras receitas, bem como os ganhos




